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ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MTINICIPAL DE BfNEDITINOS _ PI

CNPJ: 06.55,t.778/0001-29

PREGÃO PRESENCIAL N" OOI/2020
CONTRATO N. 02.250t/2020

CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE BENEDITINOS,
E A EMPRESA \'INICIUS TELES
DE ALMEIDA PARA OS FINS QUE
SEGUEM.

Por este instrumento, o MUMCÍPIO DE BENEDITINOS, inscrito no CNPJ sob no

06.554.77810001-29, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo prefeito municipal, Sr. Jullynran Mendes de Mesquita e a empresa VINICIUS
TELES DE ALMEIDA, com sede na Rua Antonio Portela Soares, 218, Centro,
Beneditinos-Pl, inscrita no CNPJ n. 21.987.983/0001-71, neste ato representâda por
Vinicius Teles de Almeida, hrmam o presente CONTRATO, sujeitando as partes às

Leis n" 10.520/2002 e n' 8.666193, demais normas pertinentes e pelas condições
estabelecidas no Edital, pârte integrânte deste instrumento, independentemente de

transcrição, juntamente com Proposta apresentâda peta CONTRATADA, ficando,
porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as

disposições deste CONTRATO, que se regerá, pelas Cláusulas seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, materiais hidráulicos e materiais elétúcos para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Beneditinos - PI, conforme as condições
previstas no instrumento convocatório, e seus anexos, termo de referência e
especificaçôes (anexo I do edital).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO
2.1 O preço total do presente contrato é de R$ 1.108.424,50 (um milhão cento e oito mil
quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), de acordo com a proposta

comercial.

2.2. Segue abaixo a relação de itens:

LOTE I _ }IATERIAL DE CO\STRT O E}I GER{L
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ITEM DISCRIMI\AÇAO ]\IARCA I.;ND QUANT P. TOTAI,
R$ 310.800.001 Pedra em paralelepipedo Pedra Santa Maria Milheiro 1.1 l0 R$ 280.00

).
Bloco de concreto para meio

fio Concreto Bloco Unidade 4.500 R$ 10.00 R$ 45.000.00

3 Areia Grossa Buquinha MT 500 R$ s5,00 R$ 27.500.00
I Areia Fina Banco de Areia \í' 500 R$ 30,00 R$ r5.000.00
) Seixo Lavado Sucesso MT 500 R$ 145,00 R$ 72.500,00
ó Pedra tosca paÍa fundação Cabeça de Jacaré M] 200 R$ 65,00 R$ 13.000.00

Cimento Nacional Saco 600 R$ 29,00 R$ 17.400.00
8 Tijolos (6 furos) Santa Luzia Milheiro .100 R$ 415,00 R$ 166.000.00
I Telha cerâmica colonial Mafrense Milheiro 400 RS 540,00 R$ 216.000.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇO
R$ 883.200,00

(Oitocentos e oitenta e três mil e

duzetrtos resis)
LOTE II _ MATERIAL BÁSICO
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ITEM DESCRIÇÂO DOS
PRODT]TOS

I.IND QU^NT NI,{RCÀ P. TJNIT P. TOTAL

I ARAME RECOZIDO 1KG KG 50 GERDAU R$ 12,00 R$ 600.00
BRITA 2.0 M3 200 BRITA R$ 145.00 R$ 30.000.00

FERRO 4,2 12 MTS L;N 200 GERDAU R$ 12.00 R! 2.400,00
1 FERRO 5,0 l2MTS UN 200 GERDAU R$ 1s,00 R$ 3.000,00
) FERRO 5,16 12MTS t-l\ 200 R$ 28,50 R$ 5.700,00
6 FERRO 3.8 I2MTS UN 200 GERDAU R$ 18,00 R$ 3.600,00
1 TRE LISSE 6MTS UN 150 GERDAU RS 24,00 R§ 3.600.00
3 VEDALIT ILT UN 100 NOVALIT R$ r 3,00 R$ 1.300,00
9 PREGO 3i8 KG 50 CERDAU R$ 11,00 R$ 550,00
l0 PREGO 15/I5 KG 50 CERDAT] R$ r 1,00 R$ 550.00
ll LINHA 7X14CM \1 200 VIXTA R$ 19,50 RS 3.900.00
1.2 CAIBRO 3.5x M 500 MIXTA R$ 4.50 R$ 2.250,00
I3 RIPAO 2X5CM MT -500 M IXTA RS I,25 RS 625.00

PREGO 2.5/10 KG 60 GERDAU R$ 11.00 R$ 660.00
l5 PENEIRA DE AÇO 5OMM UN 50 SAO JORGE R$ 16.00 RS 800.00

ló BALDE P/ CONSTRUÇAO
I5LTS

UN 60 TERR-{PLAT R$ 11.00 R$ 660.00

t1 LONA PRETA M 100 LONAX R$ 4,30 R$ 430.00
l8 LONA AMARELA \í 100 LONAX R§ 4,80 R§ 480.00

lg COLUNA DE FERRO 3,8 GERDAU R$ 95,00 R$ 9.500.00

20 COLL \A DE FERRO 5,I6 \1 100 CERDAU R$ 80.00 RS 8.000,00

\'ÂLOR TOTAL
R§ 78.605.00

(Setentâ ç oito mil
seiscentos € cinco reais)

LOTE V _ ACABAMENTO E ÂCESSORIOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS t-N QUANT }TARCA
VALOR
LNIT VALOR TOTAL

CER{MICA PEI4 2OX2OCM Mt' ELIZABETH R$ 25,00 R$ 7.500.00
(.ERAMICÀ PEI.I ]OX]OCV MT 300 FLIZABETH R$ 25,00 RS ?.500.00
CERAMICA PE14 34X34CM M1' 300 ELIZABETII R$ 25,00 R$ 7.500.00
CERAMICA PE14 4OX4OCM \,Í T 300 ELIZABETH R$ 25,00 R$ 7.500.00

5 FORRO PVC BRANCO MT 500 PLASBIL R$ 23,00 R$ I1.500.00
PORTA DE MADEIRA SIMPLES

210X80CM
UN t0 KDK R$ 320.00 R$ 3.200.00

1
PORTA DE MADEIRA ALIúOFADA

2l0x80cM UN t). KDK R$ 270.00 R$ 3.240,00

8 PORTA DE COMPENSADO 2IOX8OCM UN l5 KDK R$ 160.00 R$ 2.400.00
9 PORTA DE FERRO 21OXsOCM 15 MIRANTE R$ 210.00 R$ 3.150.00

JANELA DE MADEIRA SIMPLES
t00c80cM UN 15 KBK R$ 180.00

1l JANELA DE FERRO lOOX8OCM UN l5 MIRANTE R$ 150.00 RS 2.250.00
12 JA\ELA DE ALUMINIO l OOX8OCM l5 JCNI'O R$ 180.00 R$ 2.700.00
l3 PIA DE FIBRA sOCM UN 15 DURAFORT R$ 50,00 R$ 750.00
14 PIA DE FIBRA IOOCM UN 15 DUR-{FORT R$ 70,00 R$ 1.050,00
l5 PIA DE FIBRA I2OC'M UN I5 DI- RAFORT R$ 80.00 R$ 1.200.00

PIA DE F'IBRA l5OCM UN 15 DURAFORT R$ 120.00 R$ 1.800.00
11 PIA DE INOX IOO CM U\ l5 FRANK R$ 200.00 R$ 3.000.00
18 P]A DE INOX I5OCM UN l5 FRANK R$ 250.00 RS 3.750.00

PINCEL P/ P]NTAR I.O UN 25 TICRE R$ 2,s0 R$ 62,50
20 PINCEL P/ PINTAR ].0 UN 25 R$ 3,00 R$ 75,00
2) PINCEL P/ PINTAR 3,0 UN 25 TIORE R$ 4,00
22 ROLO P/ PINTAR 2,5 UN 25 TIGRE R$ 4,00 R$ 100.00

ROLO P/ PINTAR 4,0 LN 25 TIGRE R$ 7,00 R$ 175,00

R$ 100,00

2àandfinot

R$ 2.700.00
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2.3 No preço já estão incluidos todos os custos e despesas, inclusive lranspoÍe,
instalação, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados
ao fornecimento dos bens, inclusive garantia.

à§*
(.'Lc

21 TINTA EM PO Ci I O PCT UN 100 R$ 70.00 R$ r4.000.00
25 TINTA EM PO C/ IO PCT S. CAL UN 200 HIDRATINTAS R$ 50,00 R$ 10.000,00
26 TINTA LATEX GALAO UN r00 R$ 65.00 R$ 6.s00.00
2'7 UN 50 VERBRAS R$ 130,00 R$ 6.500,00

ESMALTE SINTETICO GALAO L'\ r00 VERBRAS R$ 53,00 R$ 5.300.00
29 ESMALTE SINTETICO LT UN ,10 VERBRAS R$ 130,00 R$ 5.200.00

ESMALTE ANT-FERR. GALAO LN 30 IQUIN R$ 60,00 R$ l.800.00
31 VERNIZ INCOLOR GALAO UN 20 SUVINIL R$ 73,00 R$ 1.460.00
32. TINTA ACRILICA FOSCA P/ PISO t\ 50 VERBRAS R$ 60,00 R$ 3.000.00
33 SOLVENTE I LT r20 CORAL R$ 10,00 R$ 1.200.00
34 MASSA ACRILICA GALAO L\ .10 CORAL R$ 20,00 R$ 800.00
35 TEXTT]RA ACRII-ICA GAI-AO UN 30 HIDRACOR R$ 36,00 R$ 1.080.00
36 CORANTE TICINDOR L\ ó0 CORAL RS 3,20 R$ 192.00
3',7 CORDA TIPO TRANÇADA 8.0 MT 60 DACEZI R$ 12,00 RS ',120.00

PA P/ CONSTRUÇÃO r7 UN -r0 TRAMONTINA R$ 23,00 R$ 690.00
39 FECHADURÂ SOBREPOR SOMM UN 50 SILVANA R$ 10,00 R$ 500.00
40 FECHAD, INTERNA TRINCO BOLA L\ 50 SILVANA R$ 35,00 R$ 1.750.00
.11 LUVA DE COURO M 60 VALCO R$ 10,00 R$ 600.00

COLA BRANCA G L\ 20 CRISCOLA R$ 11.00 R$ 220.00
DUREPOXI 28OG L,N 20 DUREPOX R$ 7,00 RS 140.00

.1.1 ARAME GAVANIZADO 1KC L\ 50 R$ 16,50 RS 825.00
45 ARAME FARPADO I., N 20 TOURO R$ 215.00 R$ 4.300.00
46 BOTA CURTA UN l0 GARRA R$ 43,00 R$ 8ó0.00
4'7 DOBRADIÇA POLIDA 2.0 UN 60 R$ 2,50 R$ 150,00
48 FERROLHO GALVANIZADO 2,0 UN 60 SILVANA R$ 3,00 R$ 180.00
19 GANCHO GAI-VANIZADO UN 60 SILVANA R$ 6,00 R$ 360.00
50 CANTONEIRA 2OC \,Í LN l5 GARRA R$ 6,00 R§ 90.00
5l CAIXA DE CORREIO G UN l0 COLONIAL R$ 40,00 R$ 400.00

CADEADO 35M \4 UN ,10 SOPRAN R$ 22.00 R$ 880.00

53
BASCULHANTES 2FOLHAS

ALUMINIO UN 20 ALINUD R$ 33,00 R$ 660.00

54. PARAFUSO CAM FENDA UN r50 CIZER R$ 0,80 R$ 120,00
55 LIXA MAD COsO UN 100 TATU R$ 1,80 RS 180.00
5ó LIXADE ACUA GOOSO UN 200 TATU R$ 2,20 R$ 440.00

LIXA MASSA CORRIDA GlOO UN 200 TATU R$ 2,00 R$ 400.00
5E LIXADE FERROGO36 UN 200 TATU R$ 3,00 R$ 600.00
59 ENXADA 2,0 UN l0 BELLOTA R$ 2',7,00 R$ 270.00
60 MACHADO 3.5 uN l0 BELLOTA R$ 90,00 R$ 900.00
6l TRENA EM AÇO sMT UN 10 TRÂ\'{ONTI\A RS 15,00 R$ 150.00

vALOR TOTÀL

R$ t46.619,s0
(CeDto e quarenta

e seis mil
seiscentos e

dezenove reais e
cinqüenta
centavos)
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CLAUSULA TERCEIRA _ DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO PRAZOS, DAS CONDIÇOES, DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO:
3,1. Estes objetos deveram ser contratados de acordo com as necessidades dos Órgàos. e

fornecidos no prazo máximo de 02 (doi$ dias, contados a partir do recebimento da

Ordem de Serviços.

3.2, A autorizaçâo de fomecimento será de inteira responsabitidade e iniciativa da

contratada, formalizando por rntermédio de Ordem de Serviços.

3.3. Fomecimento de natureza contínua, e de forma parcelada, conforme demanda do

contratante.

3.4. A entrega do objeto desta licitação deverá está designado na Ordem de Serviços,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fomecimento e/ou
substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento e fiscalização
por vícios aparentes ou confrrmados depois do objeto ser submetido a testes, caso

necessário, em recebimento provisório, na forma do aí.73,11da Lei n'8.666/93.

3.4.1. No caso da entrega ocorrer fora do domicílio de Beneditinos, não poderá ser
incluído na Planilha de Custos as despesas decorrentes do frete.

3.4.2. Caso o Produto objeto do CONTRATO sofra acidentes durante o transporte, a

CONTRATADA se obriga a proceder, à suas expensas e no prazo máximo de

O5(cinco) dias, contados do pedido formal pelo CONTRÂTANTE, a substituição do
BEM perdido ou destruído, assumindo toda a responsabilidade pelos danos decorrentes
do acidente, notadamente em relação ao meio ambiente e terceiros.

3.5. Constatadas irregularidades no objeto contratua[, o Contratante poderá

a) Se disser respeito à especificaçào, rqeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contrataçâo. sem prejuízo das penalidades cabíveis:

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados da notiÍicação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabiveis;

b.l) Na tlpótese de complementação, a Contratada devera fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta

e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratâdo.

{§}
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BENEDITINOS _ PI
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c) Outro prazo podeú ser acordado, desde que não restem prejuízos para a

Administração.

3.6. Nos termos dos artigos 73 a76 da Lei n" 8.66611993, o objeto desta licitação será
recebido:

3.6.1. Provisoriamente no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do material com as especificações do objeto licitado;

3.6.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçào.

3.7 Caso não teúa sido atendida as condições contratuais e técnicas no fornecimento,
será lawado o Termos de Recusa, onde serão apontadas as falhas, constântes, Íicando a

contratada obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo
ou em pârte. objeto da contratação.

3.8 Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contrâtada será

considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente.

3.9 A Conkatante designará, formalmente, o(s) servidor (es) responsável (eis) pela
acompanhamento "in loco" a execução do objeto deste Contrato.

cLÁusuLA eUARTA - DAS CoNDIÇÕns nn pAGAMENTO:
4.1, Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda
corrente nacional, com atendimento de todas as exigências do Edital e anexos, em até 30
(rinta) dias do mês subsequente ao fomecimento dos bens, mediante apresentação das

notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento,
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislaçâo
em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP.

4.2. Se houver alguma incorreção na Nota FiscaVFatura, a mesma será devolvida à
Contratada para correção, Íicando estabelecido que o prazo para pagamento seú
contado a partir da data de apresentação na nova Nota FiscaVFahrra, sem qualquer ônus
ou correção a ser paga pela Contratante.

4.3. A contratada apresentaÉ à contratante os originais dos documentos fiscais dos
produtos fomecidos, sob pena de não serem remunerados pelos mesmo.

4.4. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a

documentação de regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal,
INSS e FGTS, sob pena da nâo efetivaçào do pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕES f, RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA:
5.1. Fornecer os bens em prazo não superior ao máximo estipulado na Ordem de
Serviços.

§*
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5.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contrâtante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

5.3. Realizar o fornecimento na data indicada nas requisições que lhe forem entregues,
por escrito ou eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima
indicados.

5,4. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto â

terceiros e transferir, integralrnente, à contratante descontos especiais (além dos

normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de

pagâmento e outras vantagens.

5.5 Entregar o bem nas condições especi{icadas no edital e na proposta e estipuladas no
Edital;

5.6. A CONTRATADA não será responsável

5.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

5.6.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste
Edital e na Ordem de Serviços a ser assinado com a contratante.

5.7, A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos
ou quaisquer outros intermediános.

5.8 Só dilulgar informações acerca do fomecimento do objeto deste contrato, que

envolva o nome da contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.

5.9 Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, frrmados com
terceiros para â prestação do fornecimento objeto desse contrato.

cLÁusuLA sExTA - DAS oBRrcAÇons na cONTRATANTE:
6.1. A Contratante, após a retirada da Ordem de Serviços, compromete-se a:

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das

obrigações contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de representantes,
prepostos ou empregados da CONTRATADA às dependências da contratante.

6.1.2. Promover os pagâmentos dentro do prazo estipulado, exceto quando
motivos de ordem superior assim o justificar.

6.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigaçôes contratuais.

6.1.4. Outras obrigações constantes da Minuta de ConÍato ou Ordem de
Serviços.
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CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA

7.1. O prazo de vigôncia deste instrumento terá início na data de sua assinatura, e valerá
até o dia 3111212020, podendo ser prorrogado ou aditivado na forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA _ DOS RECT]RSOS ORÇAMENTARIOS

8.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato, conforme classificada abaixo:
02-Secretaria de Administração; o4-Administração; 1 22-Administração Geral; 0005-
Gestão Administrativa; 2040-Manut. Dos serviços de Adm. Geral; 3.3.90.30.00-
Material de Consumo.
06-Secretaria de Educaçâo; l2-Educação; 361-Ensino Fundamental; 0030-Gestão e

Expansão do Ensino Fundamental; 2202-Mant- e Desenv. do Ensino Fundamental;
3.3.90.30.00-Material de Consumo.
lO-Secret.de Infra., Meio Amb. E Serv. Urbanos; 1S-Urbanismo; 451-Infra-Estrutura
Urbana; 0040-Ações de Utilidade Pública; 2320-Manutenção dos Serviços de Utilidades
Pública 3.3.90.30.00-Material de consumo.
l0-Secret.de Infra., Meio Amb. E Serv. Urbanos; 25-Energia; 752-Energia Elétrica;
0065-Rede de Distr. de Energia Elétrica; 2590-Manutenção dos Serviços de Iluminação
Pública; 3.3.90.30.O0-Material de Consumo.
07.01-Fundo Municipal de Saúde; 10-Saúde;301-Atenção Básica; 0020-Gestão e

Expansâo do Sistema de Saúde; 2160-Manut. dos Serviços Munic. de Saúde;

3.3.90.30.00-Material de Consumo.
07.01-Fundo Municipal de Saúde; lO-Saúde; 301-Atenção Básica; 0O25-Programas
Especiais de Saúde; 2161-Manut. das Ações de Atenção Básica; 3.3.90.3O.OO-Material
de Consumo.
08.01-Fundo Municipal de Assistência Social; O8-Assistência Social; 244-Assitência
Comuniúria; 0016-Ação Comunitária Geral; 2150-Manut. dos Serviços Munic. de

Assistência Social; 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
08.01-Fundo Municipal de Assistência Social; 0S-Assistência Social; 244-Assitência
Comunitriria; 0016-Ação Comuniúria Geral; 2142-Manut. das Ações do Programa
Bolsa Família-IGD-BF; 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
08.0lFundoMunicipal de Assistência Social; O8-Assistência Social; 244-Assitência
Comuni!íria; 0016-Ação Comuniüiria Geral; 2152-Manut. das Ações do Programa
IGD-SUAS; 3.3.90.30.O0-Material Consumo.
08.03- Assistência à Criança e ao Adolescentei 08-Assistência Social; 243-Assitência à

Criança e ao Adolescente; 0015-Ações de Proteção à Criança e ao Adolescente; 2145-
Proteção Social Básica; 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

08.03- Assistência à Criança e ao Adolescente; 08-Assistência Social; 243-Assitência à
Criança e ao Adolescente; 0015-Ações de Proteção à Criança e ao Adolescente; 2156-
Manut. das Ações do Programa Criança Feliz; 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
07.03-Unidade Mista de Saúde Antônio dos Santos; lO-Saúde; 302-Assistência
Hospitalar e Ambulatorial; 0027-Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambulatorial;
2196-Manutenção das Atividades ambulatoriais e hospitalares; 3.3.90.30.00-Material de
Consumo.
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RECURSOS PRÓPRIOS: RECURSOS PRÓPRIOS/FMS/FL]NDEB/FMAS/OUTROS

CLÁUSULA NONA. DAS MULTAS E SANÇÔES:
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão

previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus paúgrafos, todos da Lei n" 8.666/93.

9.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,
será calculada sobre o valor dos itens não fomecidos, compotindo sua aplicação ao

titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

9.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações ilexatas ou obstar o acesso à fiscalização do Murucípio
de Beneditinos, no cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinaçôes da fiscalização do Município de Beneditinos; e

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da

infração cometida.

9.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Fomecer os produtos em desacordo com o termo de referência, no[nas e

técnicas ou especificaçôes, independentemente da obrigação de fazer as

correções necessárias, às suas expensas;

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, veúa a causar danos à

Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados,
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligênciâ,
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a lerceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

9.4. ADVERTÊNCIA
A aplicação da penalidade de advertência seú efetuada nos seguintes casos:
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a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de âtraso até o limite
correspondente a l5 lquinze) dias: e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atrasô a paÍir do 16" (décimo
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31'(trigésimo primeiro)
dia, até o limite correspondente â 60 (sessenta) dias, findo o qual a Conratante
rescindiní o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais

sanções previstas na Lei n" 8.666193.
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a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações,
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Municipio de Beneditinos,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temponína ou declaração
de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos trânstomos ao

desenvolvimento das atividades do Município de Beneditinos, desde que não
sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração
de inidoneidade.

9.5. SUSPENSAO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO

A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Beneditinos-Pl
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves,

cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da

intimação;

9.6. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o
Municipio de Beneditinos nos seguintes prazos e situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

I - Atrâso no cumprimento das obrigações assumidas contratuaknente e na
licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de
Beneditinos;

II - Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver haüdo
aplicaçào da sanção de advertência.

b) Por um ano:

I - Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pelo Município de Beneditinos.

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado

I - Fornecer produtos em desacordo com as especificaçôes ou com qualquer
outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não
efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pelo Municipio de
Beneditinos;

II - Cometer quaisquer outras inegularidades que acarretem prejuizos ao
Município, ensejando a rescisào do contrato ou frustração do processo

{ÜÉ
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III - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

V - Reproduzir, diwlgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros,
quaisquer hformações de que seus empregados tenham coúecimento em razão
da execução deste contrato, sem consentimento prévio do Município de
Beneditinos.

9,7. DECLARAÇÃO NT,.MINONEIDADE PARÂ LICITAR E CONTRATAR COM
A ADMINISTRAÇAO PUBLICA

A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo
acompanhâmento da execução contratual a Comissão de Licitação Municipal de

Beneditinos-Pl, se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
Município de Beneditinos-Pl, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejüzos ao Município de Beneditinos-Pl ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

9.8. A declaração de rnidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perduarem os motivos detemrinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a Comissão de Licitação Municipal de
Beneditinos-Pl, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

9.9. A declaraçào de inidoneidade para licitar e contrâtar com toda a Administração
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçào;

c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio
de Beneditinos-PI, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzíem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros,
quaisquer informaçôes de que seus empregados tenham tido conhecimento em
razáo de execução deste contrato, sem consentimento prévio do Município de
Beneditinos-PI, em caso de reincidência;

e) apresentarem ao Município de Beneditinos-Pl qualquer documento falso, ou
falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no
curso da relação contratual;
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f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei n' 8.666/

IV - Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Município de Beneditinos, em virtude de atos ilícitos praticados;
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9.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 9.2. a 9.4., o licitante ou
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda
o Município de Beneditinos-PI propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;

9.1l. Nenhum pagâmento será feito ao fomecedor que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

9.12. As sanções serão aplicadas pelo Secretírio Municipal de Administração, facultada
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de l0 (dez) dias da

abertura de vista, conforme § 3'do art. 87 da Lei n" 8.666193.

9. 13. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não exrmiú â Contmtada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

9.14. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da
Lei n" 8.666193, nos casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos

detalhes executivos ou de prazos,

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Beneditinos-Pla
comprovar a impossibilidade do fomecimento nos prazos estipulados;

d) Atraso injustificado no fornecimento;

e) A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
Município de Beneditinos-Pl;

f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante
contratado a outrem, cessào ou transferência total ou pârcial, bem como fusâo,
cisão ou incorporação do licitante contratado, nâo admitido previamente pelo
Município de Beneditinos-PI;

rts.222---4.1

c) criminalmente, na forma da legislação peÍinente.

I - Administrativamente, nos seguintes casos:
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g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para

acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratâdo;

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que,

a juizo do Murucípio de Beneditinos-Pl, poúam em risco o fomecimento;

j) Dissolução da sociedade contratada;

l) Alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura do licitante
contrâtado que, a juizo do Município de Beneditinos-Pl, prqudique a execução

do Contrato;

m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo
coúecimento, justificadas e determinadas pelo Município de Beneditinos-Pl e

exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Beneditinos-
PI por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerrâ, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contrahralmente imprevistas
desmobilizações. E assegurado ao licitante contratâdo, nesses câsos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja

normalizada a sihração;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Municipio
de Beneditinos-Pl, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas

destes, salvo em caso de calamiüde pública, $ave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que

seja impeditivo da execução do Contrato.

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes

Ill - Judicialmente

9.15. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

9.16. No caso de rescisão administrativa embasada em mzões de interesse do serviço
público. prevista nas letras "1", "m", "n" e "o", do inciso "l" do 9.14., sem
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culpa do licitânte contrâtado, este será ressarcido dos prejuízos que houver so

regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III - Pagamento do custo da desmobilização

9.17. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d". "e", "f'. "g",
"h" "i", '1", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis
segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio do Município de Beneditinos-Pl;

II - ocupaçào e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação,
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na

forma do inciso V do Art. 58, da Lei n' 8.666/93 e suas alterações;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de Beneditinos-
PI dos valores das multas e indenizações a ela devidas;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados

ao Municipio de Beneditinos-PI.

9.18. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a

critério do Município de Beneditinos-Pl, que poderá dar continuidade às obras, serviços
e fomecimento por execução direta ou indireta.

9.19. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Municípro de Beneditinos-
PI, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das

obras, serviços e fomecimento, sem prévia e expressa autorização do Município de

Beneditinos-PI.

9.20. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.

9.21. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS:

11.1. Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser alterado
unilateraknente pela Contratante ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da
Lei n' 8.666/93, incisos I e II, Lei n' 8.666193;
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11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que a Contratante unilateralmente entender necessárias nas

quantidades do objeto, na forma do parágrafo 1'do Artigo 65 da Lei n" 8.666/93,
preservados que ficam as composições consensuais,

1 1.3. A qualquer tempo, as paÍes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos
ao presente Contrato, objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos
ou questões suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei n'8.666/93 e

alterações previstas na Lei n' 8.883/94, conforme conveniência da Administração
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

12.1. Fazem parte integrante deste Contrato, o edital de licitação, as especificações
anexadas ao edital, o termo de referência e todos os outros anexos do edital, a Ordem de

Serviços pela Contratante, os preços apresentados pela Contratada e registrados na Ata
de Registro de Preços;

12.2. A Contratada se obriga a manter durante o período de execução deste Contrato as

condições exigidas para a habilitação e especificações do objeto;

12.3. A pubticidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos
Aditivos, dar-se-á através do Diário Oficial dos Municípios, nos termos do Parágrafo
Único, do Artigo 61, da Lei no 8.666193, com as alterações previstas pela Lei n'
8.883/94, tudo providenciado pela Contratânte.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - Do FoRo:

13.1.As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Altos-PI, para dirimir
quaisquer dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia renúncia pelas partes,

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estârem justos e contratados, preparam este instrumento, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado
pelas partes contratantes e duas testemuúas, para que produzam seus efeitos legais,
comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as

suas cláusulas

ditinos-Pl, 25 de janeiro de 2020

Jullyvan esqulta
Prefeito Munici B itinos - PI
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Vinicius Teles De Ahneida
VT}.IICruS TELEç DE AI,MEIDA
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EXTRATO DE CoNTRATo

Procedimento: Pregão SRP n" 001/2020. Objeto: ContÍatação de empresa para fomecimento de

materiais de constÍuçào, materiais hidráulicos e materiais elétricos para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Beneditinos Pl. Fundâmento: tut.1" da Lei rf 10.520/2002. Empresa

Vencedora: VINICIUS TELES DE ALMEIDA, CNPJ: 2l.987.983/0001-71. Dâtâ da

Homologaçáo: 2310112020. Autoridâde que Homologou o Certame: Julll.van Mendes de

Mesquita. Cargo: Prefeito de Beneditinos-Pl. Contrato: Contrato N' 02.250112020. Yalor

Global do Contrato: RS 1.108.424,50 (um milhão cento e oito mil quatrocentos e vinte e

quatro reais e cinquenta centavos). Datâ de Assinatura: 2510112020. Vigência: l2 meses.

Signâtários: Jullyvan Mendes de Mesquita, Prefeito de Beneditinos-Pl e Vinicius Teles de

Almeida pela empresa VINICIUS TELES DE ALMEIDA.
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Procedimento: Pregão SRP n" 001/2020. Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de

materiais de construção, materiais hidráulicos e materiais eletricos para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Beneditinos - PI. Fundâmento: An.l' da Lei n' 10.52012002. Empresa

Vencedora: O LUSTOSA DA SILVA & CIA LTDA. CNPJ: 05.791.598/0001-06. Data da

Homologâçáoi 2310112020. Autoridade que Homologou o Certame: Jully,van Mendes de

Mesquita. Cârgo: Prefeito de Beneditinos-Pl Contrâto: Contrato No 01.2501/2020. Valor

Global do Contrâto: RS 157.115,60 (cento e cinquenta e sete mil cento e quinze reais e

sessenta centavos). Dâtâ de Assinâturâ: 25/01/2020. Vigência: l2 meses. §ignatários:

Jullywan Mendes de Mesquita, Prefeito de Beneditinos-Pl e Odilon Lustosa Da Silva pela

empresa O LUSTOSA DA SILVA & CIA LTDA.

ESTADO DO PIAUi
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI

CNPJ:06.554.77810001-29 ;::,
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TERMO DE JUNTADA

EM JUNTADA:

PUBLICAÇAO DO CONTRATO
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ESTADO DO PIAUi
PREFEITUR.{ MIINICIPAL DE BENEDITINOS - PI

C}-PJ: 06.551.778/000 I -29

PRf,GÁO PRESENCIAL N" OOI/2020
CoNTRATO N. 01.2501/2020

CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE BENEDITINOS.
E A EMPRESA O LUSTOSA DA
SILVA & CIA LTDA PARA OS FINS
QUE SEGUEM.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BENEDITINOS, inscrito no CNpJ sob n"
06.554.778/0001-29, doravante designada CONTRATÀNTE, neste ato representado
pelo prefeito municipal, Sr. Jully,van Mendes de Mesquita e a empresa O LUSTOSA
DA SILVA & CIA LTDA, com sede na Rua Antero Resende, 89, Beneditinos -PI,
inscrita no CNPJ n. 05.791.598/0001-06, neste ato representada por Odilon Lustosâ Da
Silva, firmam o presente CONTRATO, sujeitando as partes às Leis n" lO.52Ol20O2 e n'
8.666193, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital, parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, juntamente com
Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não
transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste
CONTRATO, que se regerá, pelas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJf,To:
1.1 Constihri objeto deste contrato a contratâção de empresa para fomecimento de
materiais de construção, materiais hidráulicos e materiais elétricos para atender as

necessidades da Prefeinrra Municipal de Beneditinos - PI, conforme as condições
previstâs no instrumento convocatório, e seus anexos, termo de referência e

especificações (anexo I do edital).

CLÁUSULA SEGUNDA _Do PREÇO
2.1 O preço total do presente contrato é de R$ 157.115,60 (cento e cinquenta e sete mil
cento e quinze reais e sessenta centavos), de acordo com a proposta comercial.

2.2. Segue abaixo a relação de itens:

LOTE III - MÁTERIAL HIDRÁULrcO E SÁNITÁRIO

ITE,IT
DISCRIMIINAÇÃO DOS

PRODUTOS
L:.V QUÁNT .u.1RcÁ I/ALOR UNIT VÀLOR TOTAL

1 CANO ESGOTO l0AMlú óthts tlT t00 (RO,\7 RS 61,65 Âs 6.165.00

('.t.\'o ESoo to :5.v.\Í 50 /\Âo\:1 RS 63.00 RS 3. t50.00

J. c.1.\o ESGOTO 50.tr.\t .\tT t0a 1'1,'BOTEC RS 31.00 Âs 3. t00.00

4. (",tNo ESGOTO 10tít1 itlT 50 l\RO,\l RS 25,75 RS 1.287.50

5. c.4,\'o soLDÁt EL 50.\t.\I t.l1 ()0 ](RO,\IJ R§ 71.84 RS 1.188.00

6. C,tNO SOLD,ll'EL 3 2 !'l Ll ( ,\1 t00 f,,4o.\t.r RS .94 R.S 3.190.00

7. CÁNO SOLDAI'EL 25411ú I t\t 100 ,(RO,V'I R$ 18.50 R$ 1.850.04

& (-..t.\' o so L D. 1 t' E L 2 0.\ I \ I I \t t0a (R('\ l RS t 1.85 RS 1. t85.00

I LOLÇA SATIITÁRIÁ I, tl 20 I]LLIZE R§ t2 t.00 ,?$ 2.120.00

10. C.11.Y,1 DE DESCÁRG.I ( itÍ 10 Â$ t.060,00

TLBO DE DESCjRG,1 20 ,(RO\..1 Â§ 8.7s l?.§

{s}
ô

à

c

1t.

àrzdtl?nos rts. t .! i

GRÁNPL,IST I R$ 26.50

@/

t75.00
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12. 1.1r" P.1R1 .15 .v..iOS Pt..ISTICO ( tt l0 HERC RS 13.19 R,§ t31.90

13. LÁl'. P.íRí ÁS ii.í1,s LOt;Ç.1 L, nt ta BELIZE RS 53,50 /?.§ 5 3 5.04

14. JoI:LIIO DE IOO],III I:SGOTO Ilí 5A KRONÁ R"Í 5,20 /r3 264,00

15. JOELHO DE 5A 11M ESGOTO 100 r(RO,\{ RS 1,99 Â.§ t99.00

16. JOELHO DE 1O]Í}Í ESGOTO 100 KRO\'.1 R§ I.2O 124.00

17. JOELITO DE 5OIIII]I SOLDÁI'EL tV 140 RS 3,75 n.§ 375.0A

18. ,JOELHO DE 32LIM SOI.DAL'EL tÀ, ta0 R$ 1,75 /t,t
to JOI:I-HO DE 25 TIII :;OLD,,II'EL T,'N 140 R6 0,8s R,Í 85.00

20. JOEI,HO DE 20MM SOLDÁL'EL {,À' t00 l(Âo.\:l RS 0,85 ,q,§ 85.t)0

21. T DE lOO T,íTI ESGOTO t .\' t0a Á?o.\..í ,cs 10.80 R.Í t.080.00

t,"\ t0a /(RO.\.1 R$ 1.75 RS 17 5.00

23. T DE 10 ItlIí ESAOTO 104 /(RO,\|1 RS 1,19 R$ 119.00

T DE 50 tltí SOt,D.lt',EL 100 /(RO-\t í RS 1.75 RS 17 5.00

25. T DE 32 .v.\t SOt.t).1t EL 104 ,{RO \..1 RS t.99 RS 199.00

26. I DE 25 .v.\t SOt.D.lt LL 100 ,(RO.\..1 RS 1,00 Às t00.00

27. T DE 20 i,íM SOI,D,1I'EL t00 RS 0,85 RS 85.00

I,(]L'A L DE 50 IúM ESGOTO {,À t50 KRO.\'Á RS 1,8J R"$ 277.50

LUI,,1 L DE 1O I\1M ESGOTO t50
^RO\'í

R$ 0,90 R,§ t35.04

30. LI t.1 L DE 50.\t\t .\Ot.D)Í',EL { .\' 150
^RO.\.í

R$ 2.50 RS 37 5.0A

31 I.I.I,1 I. DE 32 IIII SOI,DlI'FI, t50 ÂRO.\..1 ,cs 1,99 R"§ 298.5A

32. I,IJ|'Á L DE 25 MTÍ SOLDÁTEL t50 l(RO,\7 /r$ 13 3.50

33. I,UI.'-,l L DE 20 MM SOLDÁI'EL 150 l(-RO,V..í Âs 0.60 l?s 94.00

34. JOELHO LR DE 50 TI,II SOLDÁI'EL a .\' 150 TIGRE RS 18.00 Âs 2.700.00

J5 JOT,LHO LR DE 32 .II.II SOLD.lI'[,L r\ 150 TIGRE R$ 10,89 RS t.633.50

3ó. JOELIIO LR DE 25 LIII SOLDAL'EI, I.il 150 /(.RO,\..r Â§ t,15 R,' 2 t7.5A

37. Ltll'/1 I-R DE 50 Mllí SOLDÁI'EI. t/N t50 KROI,I RS 8,15 RE t.267,50

J8. LUI'A LR DE 32 IIAI SOLD,II'EL t.rV 154 /(xoIl ,cT 2,55 RS 382.50

39. L(.t'.1 LR DE 25 .\t.v SOt,D.1r-EL a\ l 5l) ÃRO\..' R$ 2.s9 R.§ 38tt.50

10. I,L'1".1 LR DE 2O ,II,II SOLD--11'EL 154 ÃRO.\. Í RS 0,75 RS I 12.50

41. TLiBO DE DESCÁRG:l 1ltI 150 /\ ROÀÍ R$ 8,59 Â$ t.288.50

42. TÚBO FLEX|L'EL 6OCM t,'N 5A (RO\.1 RS 1.29 R.$ 2 t.1.50

43. CHL'I'EIRO C RÍ,GISTRO { .\' 5A HERC Âs 7.25 l?5 362,50

11. 7'OR\- E I R1 D E J,.I R D I -I I 50 HT,R( RS J.3J R.§ 16 t-.50

45. TOR\'EIR..I P PI,1 a,',\' 50 IIERC RS 3,70 Ãs t85.00

FITÁ I'ED) ROSC,1 50 PUI,VlTE(' RS 2, t0 R.$ 105,00

47. PORTA SÁ1.'ON,,IDÁ .1R.4 FORRO R$ 79.90 R$ 1.598.00

48. RF:CISTRO I'IE 5O TI,II SOI,D,.1I'EI, l.\ 50 (RO.\:l Â§ 21.67 Âs t.083.50

49. RT,(;ISTRO DL 32 IÍ-II SOLDAI'EL t.\ 50 r. Ro\:.í p( 1? )\ ,4S 662.50

50. REGISTRO DE 25 MM SOLDÁI'EL t,.'\ 5A
^ 

RO\ .1 R$ 5,99 RS 299.50

RL:CISTRO DE 20 trIII SOLD,II-EI, t,.\ 5A liRO.\r,1 Â$ 5,10 lrs 270.00

52- .\t..t\(;( EIR1 P1.1.\u( O 10.\lTS )0 QUÁLITIÁNCE R$ t2.50 R.§ 254 00

5J. -\1,1 -\'G {'EIR1 P L,lSTICO 2O -\ITS t\ 20 Q1.1r,tTt_1_\( t-. RS 21.90 R.§ 198.00

&v

çls.:LZ

érnr.dtZlnot

ll.s

KRONA

)7

29.

T DE 50ltÍLí ESGOTO

KRONl t 75.00

l(RO,\t'!

KRONÁ

28.

fi,t 0.89

46. 
I

t 
"\' 

20

51.
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54. MANGUEIRÁ P LÁST|CO SOMTS 4,,\ 20 OI,]ÁLITIINCE RS 11.39 Ã.9 827.84

5í MANG UEI RÁ P LÁSTICO 5A MTS 20 QU.lLtTv RS 79.90 RS 1.598.00

56. t.|t.t t L.1 P Pt.t t\ 50 r(Àa).\., R§ 2.50 RS t25.04

57. KIT ÁCESSORn P 8.1\HEIRO t\ 2t) D,1K..1R DL,D-1 R5 29.90 R.§ 598.40

J& .1RLl.4RlO P. BÁt'Ht tRO t,"\' 20 À3 39.3 t rtS 786,20

59. CAlXl d'ÁCTJÁ DE FIBRA ]OOI,TS 20 F'OR7'LLI' RS 161.00 R3 3.220.00

6t). cÁt.Y4 d _.1(it.1 DE ÍtBR..1 2t)LTS 20 FORTLEI' RS 199.00 Â$ 3.980.00

C.{|.YA d'AGtt.4 DE FlBR.t 3lqLTS {\ )a FORTLEI' RS 205.00 R3 J. t00.00

ó2. t,r,\ 2A FORTLLI' RS 215.00 RS 1.900.00

CAI.YA d 'AGUÁ DE FIBK4 IOOALTS a,'À 20 FORTLEI' RS 375.00 RS 7 500,00

64. SERR.1 SI I I P L ES L-1,1 1 1 \, 1 Dl nto.tlPSO.\ fl.s 2.00 Às ót).t)a

t15. Á D,4PT,,1 DO R SO L DÁ I' E I, 5 A J Í M { .\' 5A ÃRO\,] À$ 2.99 RS t19.50

(tó. COLÁ PI'C .,,7 50 PI JI.I/ITE(' RS 3.95 R,§ t97.50

ó7. ( ..1t.\'.1C 1F QD.1 ..,r 50 ITER(' R$ 8.39 R.Í 1t9.50

vAt_oR ToT{1.

R$ 76.359.90
(Setênta e seis mil trezentos e

cinquenta e nove reais ê noventa
ccntavo§)

LOTE I'/ - MATERIAL ELETRICO

I TI,.lt DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

UM QOANT MÁRCA YALOR UNIT I/ALOR TOTÁL

CÁI,YA DE ENER DÁ CI.:,PISÁ TA 50 PLÁSTIMÁ-Y R$ 48.80 R3 2.110.00

) D ISJ U.\,'TO R B 1 P O 1,1 R I 5 H' aV 50 soPR.4.\'O Âs 29,80 À.s t.190.00

D ISJ L',\' TO R TRI P O 1,.1 R 2 O I|"' L\ 5A

FIO SOLIDO PRETo IA MT 500 .§arP R..I .\ a) Âs 2,65 RS 1.325.00

FIO SOLIDO PRETO I2 .\11' 500 (-OBRECOA,I R$ 1.72 RS 860.00

ó FIO SOLIDO PRI:I'O l1 .\tT 500 (.OBRECO]I R.§ 1.l9 RS 595.00

F I O P E,\" D E T.T E 2 P E R.\.1 S .tft 504 ('OBRE('O,\I R.§ l.J8 RS t. t90.04

c.1J.\'..1 P.lRí filqt nR t,\ 200 (.ORFIO R"S 2.19 RS 198.00

.) TO},I,4DA SIMPLES P,,

IMBUTIR
t00 TR,lT,IONTlNÁ RS 6,19 Âs 6J9.0A

TOtí - .,1P.4GÁ. lllBL'TlR L\ 140 R$ t0,30 Às t.030,00

TOM + 2APAGA IMBL;TIR LrV ta0 I Lt;1,.íI Rt 12,50 R$ 1.250,00

t2 TOM COM 3APÁGÁDOR
I1..TBUTIR

{,N t00 .titít RS t5,50 R.$ t.550.00

Toltl COt[ 3 ENTRAD.4S
lMBUTlR

i\ ta0 RS 11.65 RS I 165.00

TOMADÁ P/ TELE|ONE t00 ILLMI RE 10,00 Ât t.000,00

t5 10 1D..1 P ÁRCO.\'L) Lr,\ t00 ILL;\iI Âs 8,64 RS Ít60.aa

tó PO.\'T,1LETE 60("\I t.:\ 100 PORT.lL RS 21,00 R§ 2.100.00

LÀMP FLÚORESCENTE 7H' t\ t20 I)( 1.{;.\' À§ I 1,62 RS t.391.10

LÁtttP l.t.L;?RESCL.\ I t' 9t' LÀ' t20 (1.1N RS 15,55 Âs t.866,00

120 DII,U,Y RE 17.60 R$ 2.1 12.00

24. LÁMP FLUORESCENTE I5W a\ 120 DILI.',Y R' 22,70 RS 2 721.40

{ É

1/

iDrzr-dillnos

6t.

rts.J!

IlERC

CÁIXA d 'AGUÁ DE FIBR,I 5OO LTS

ó3.

tl\ | 30

soPRJ.\O I R$ 15.J9 ) R$ 2.271.50

t0.

l3

t9.

N

J.

tÁup rtuorcsceNrt t tw I ti^-
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LA IIIP FL UORESC ENTE 31TY r,],V t20 P H II-LÍPS RS 21,50 RE 2.910.00

22 I I.Ii LII NA RIÁ SIMP LES 2OW RE 1.200.0A

II,UMIN)RIÁ DUPLÁ 2OI' 120 I\TRlL RS t20.00 RE t1.100.00

21. I LU MIN,.1 RIl SIMP LES lOW t20 R$ 13.00 RS 5.160.AA

li It,( .\ .\"1Rt.1 D{, P1.1 10tí t-,\ t20 1.\t R1t_ RS t35.00 RS ló.200.00

26. L.  ]II P. F I,O RESC E.\' TE 2 O II t)0 osR1.\t Âs 13.90 RS 1.668.00

27 L-.1,\ I P, F I, L' OR ESC E,\'T E l A I'' 1.\ t20 OSRl-\I RS 13.90 RS 1.6ó8.00

28 BO('-1L SE],T FlO 204 FO.\'L t..\', ,ts 2.7 5 Âs 554,00

29 BOC-|1 COM FIO Âs 2,99 ,e5 598.00

30 7' DE ENERGIA t,',\ 50 ILLiMI Às 5,80 Â,t 290.00

31 Í.ITA ISOLANTE 5]Ú 3M t,',\ t00 3\l Âs 2,75 R,t 275.00

32 l:Ll'7 RODU1'O 20Mltl M1 500 TIGRL À$ 2,49

33 PORT,1 1,,1,\IP1D1 70 ILllIll Âs 5,s0 1i5 385.00

3.1
L.\'7 E.\',5..10 CO.tí .1LÇ..1

Dl.\ 8t',.4 t1tíT {\ D.l\'Et',..t R§ 29,90 Âs 598.00

35 GLOBO PI'C ESFERICO .\I t\ 20 TOSlIIB-1 RS 19.00 Â.§ 984.40

36
ILbNIINÁRIA P,, 1 L,4MP

PRETÁ
t\ l0 P HILLIPS Â§ 21,50 R.S 215.00

37 DI,\I(,'NTOR L'I IPOLÁ R 20 soPR-r,\'o RS I, t9 RS 163.80

J8 SOOIiETF: Ci PINO t,'r 20 RS 3.50 /?$ 70,40

39 PINO TRIÁNGI,ILÁR t) ILUMI ,q.$ 5.7 5 R§ 69.40

la P I l\ O M. C H O RE FO RÇ.1 DO t,"\' 12 ILL',Ml Â,c 6.50 1is

RS 80.755.70
(Oitenta mil setecetrtos e cinquenta e

cinco reais e set€trta cetrtavos)

2.3 No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive transpoÍe,
instalação, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados
ao fornecimento dos bens. irclusive garantia.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO PRAZOS, DAS CONDIÇOES, DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO:
3,1, Estes objetos deveram ser contratados de acordo com as necessidades dos Orgãos. e

fomecidos no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento da

Ordem de Serviços.

3.2. A autorização de fomecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da

contratadâ, formalizando por intermédio de Ordem de Serviços.

3.3. Fomecimento de natureza contínua, e de forma parcelada, conforme demanda do

contratante.

3.4. A entrega do objeto desta licitaçâo deverá está designado na Ordem de Serviços,

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou

substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento e fiscalização

2t.
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por vícios aparentes ou confirmados depois do objeto ser submetido a testes, caso
necessário, em recebimento provisório, na forma do art.73,ll da Lei no 8.666193.

3.4.1. No caso da entrega ocorrer fora do domicílio de Beneditinos, não poderá ser
incluído na Planilha de Custos as despesas decorrentes do frete.

3.4.2. Caso o Produto objeto do CONTRATO sofra acidentes durante o transpoÍe, a

CONTRATADA se obriga a proceder, à suas expensas e no prazo máximo de
05(cinco) dias, contados do pedido formal pelo CONTRATANTE, a substituição do
BEM perdido ou destruído, assumindo toda a responsabilidade pelos danos decorrentes
do acidente, notadamente em relação ao meio ambiente e terceiros.

a) Se disser respeito à especificação, rejeiú-lo no Íodo ou em paÍe, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.l) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administraçào, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de paÍes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratâção, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

b.l) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no pÍítzo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contrâtado.

3.6. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n' 8.66611993, o objeto desta licitação será

recebido:

3.6.1. Provisoriamente no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da

conformidade do material com as especificações do objeto licitâdo;

3.6.2. Definitivamente, em até l0 (dez) dias úteis, contâdos do recebimento provisório,
após a venficação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitâçâo.

3.7 Caso não teúa sido atendida as condições contratuais e técnicas no fomecimento,
será lavrado o Termos de Recusa, onde serão apontadas as falhas, constantes, ficando a

contratada obngada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo

ou em parte, objeto da contrataçào

3,5. Constatadas inegularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a

Administração.

'tl)
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3.8 Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada será
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente.

3.9 A Contratante designará, formalmente, o(s) servidor (es) responsável (eis) pela
acompanhamento "in loco" a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CoNDIÇOES DE PAGAMENTO:
4.1. Os pagamentos serão efenrados conforme adimplemento da condição, em moeda
corrente nacional, com atendimento de todas as exigências do Edital e anexos, em até 30
(trinta) dias do mês subsequente ao fomecimento dos bens, mediante apresentação das
notas fiscais devidamente âtestadas pela FISCALIZAÇÀO e notas de recebimento,
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação
em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP.

4.2. Se houver alguma inconeção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à

Contratada para correção, ficando estabelecido que o pÍazo para pagamento será
contâdo a partir da datâ de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus
ou correção a ser paga pela Contratante.

4.3. A contratada apresentará à contratante os originais dos documentos fiscais dos
produtos fornecidos, sob pena de não serem remunerados pelos mesmo.

,Í.4. A contratânte, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a

documentâção de regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal,
INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOf,S E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA:
5.1. Fomecer os bens em prazo não superior ao máximo estipulado na Ordem de

Serviços.

5.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeital

5.3. Realizar o fornecimento na data indicada nas requisições que the forem entregues,

por escrito ou eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima

indicados.

5.4. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a
terceiros e transferir, integralmente, à contrâtânte descontos especiais (além dos

normais, previstos em tabelas), bonihcações, reaplicações, prazos especiais de

pagamento e outras vantagens.

5.5 Entregar o bem nas condições especificadas no edital e na proposta e estipuladas no

Edital;

à§)É

5.6. A CONTRATADA não será responsável:
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5,6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

5.6.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste
Edital e na Ordem de Serviços a ser assinado com a contratante.

5.7. A contratante não aceitará, sob neúum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos
ou quaisquer outros intermediários.

5.8 Só dilulgar informações acerca do fornecimento do objeto deste contrato, que
envolva o nome da contratante, mediante sua prévia e expressâ autorização.

5.9 Admrnistrar e execular todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com
terceiros pâÍa a prestação do fomecimento objeto desse contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE:
6.1. A Contratante, após a retirada da Ordem de Serviços, compromete-se a:

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das
obrigações contratuais, inclusive, permitt o livre acesso de representantes,
prepostos ou empregados da CONTRATADA às dependências da contratante.

6.1.2. Promover os pâgâmentos dentro do prazo estipulado, exceto quando

motivos de ordem superior assim o justificar.

6.1.3. Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais.

6.1.4. Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato ou Ordem de
Serviços.

CLAUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7 ,1. O prazo de vigência deste instrumento terá início na data de sua assinatura, e valerá

aré o dia3111212020, podendo ser prorrogado ou aditivado na forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

8.1. As despesas decorrentes dâ execução deste cootrato correrão, conforme classificâda
abaixo:
O2-Secretaria de Administraçào; 04-Administração; 122-Administração Geral; 0005-

Gestão Administrativa; 2040-Manut. Dos serviços de Adm. Geral; 3.3.90.30.00-
Material de Consumo.
06-Secretaria de Educação; l2-Educação; 361-Ensino Fundamental; 0030-Gestão e

Expansão do Ensino Fundamental; 2202-Ilafi. e Desenv. do Ensino Fundamental;

àsÉ
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3.3.90.30.00-Mâterial de Consumo
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l0-Secret.de Infra., Meio Amb. E Serv. Urbanos; l5-Urbanismo; 451-Infra-Estrutura
Urbana; 0040-Ações de Utilidade Pública; 2320-Manutenção dos Serviços de Utilidâdes
Pública 3.3.90.30.00-Material de consumo.
l0-Secret.de Infra., Meio Amb. E Serv. Urbanos; 25-Energia; 752-Energia Elétrica;
0065-Rede de Distr. de Energia Elétrica; 2590-Manutenção dos Serviços de Iluminação
Pública; 3.3.90.30.O0-Material de Consumo.
07.01-Fundo Municipal de Saúde; 10-Saúde;301-Atenção Básica; 0020-Gestão e

Expansão do Sistema de Saúde; 2ló0-Manut. dos Serviços Munic. de Saúde;
3.3.90.30.00-Material de Consumo.
07.01-Fundo Municipal de Saúde; l0-Saúde; 301-Atenção Básica; OO25-Programas
Especiais de Saúde; 2l6l-Manut. das Ações de Atenção Básica; 3.3.90.30.00-Material
de Consumo.
08.01-Fundo Municipal de Assistência Social; 0S-Assistência Social; 244-Assitência
Comuniúria; 00 16-Ação Comunitiíria Geral; 2150-Manut. dos Serviços Munic. de
Assistência Social; 3.3.90.30.00-Matenal de Consumo.
08.01-Fundo Municipal de Assistência Social; 08-Assistência Social; 244-Assitência
Comunitária; 0016-Açào Comuniúria Geral; 2142-Manut. das Ações do Programa
Bolsa FamíliaJGD-BF; 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
08.0lFundoMunicipal de Assistência Social; O8-Assistência Social; 244-Assitência
Comunitária; 0016-Ação Comunitária Geral; 2152-Manut. das Ações do Programa
IGD-SUAS; 3.3.90.30.00-Material Consumo.
08.03- Assistência à Criança e ao Adolescente; O8-Assistência Social; 243-Assitência à

Criança e ao Adolescente; 0015-Açôes de Proteçâo à Criança e ao Adolescente; 2145-
Proteção Social Básica; 3.3.90.30.00-Material de Consumo.

08.03- Assistência à Criança e âo Adolescente; 08-Assistência Social; 243-Assitência à

Criança e ao Adolescente; 0015-Ações de Proteção à Criança e ao Adolescente; 2156-
Manut. das Ações do Programa Criança Feliz; 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
07.03-Unidade Mista de Saúde Antônio dos Santos; l0-Saúde; 302-Assistência
Hospitalar e Ambulatorial; 0027-Cestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambulatorial;
2196-Manutenção das Atividades ambulatoriais e hospitalares; 3.3.90.30.00-Material de

Consumo.

RECURSOS PROPRIOS: RECURSOS PROPRIOS/FMS/FUNDEB/FMAS/OUTROS

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E SANÇÔES:
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão

previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus paú$âfos, todos da Lei n" 8.666/93.

9.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçâo do contrato,
será calculada sobre o valor dos itens não fornecidos, competindo sua aplicação ao

titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três decimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atrâso a paÍir do 16" (décimo

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

qs*
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c) de 1,OYo (um por cento), por dia de âtraso a partir do 31'(trigésimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratânte
rescindiní o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais
sanções previstas na Lei n' 8.666193.

9.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstar o acesso à fiscalização do Município
de Beneditinos, no cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização do Município de Beneditinos; e

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais.
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

9.3. Sení aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

Contrâtâdâ:

a) Fomecer os produtos em desacordo com o termo de referência, noínas e

técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as

correções necessárias, às suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contrâtante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações,
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Mumcípio de Beneditinos,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratuâI, e do dever de ressarcir o pre-juízo;

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não

recomende o enquadramento nos casos de suspensão tempoÉria ou declaração
de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acaÍÍeÍar pequenos transtomos aô

desenvolvimento das atividades do Município de Beneditinos, desde que não
sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração
de inidoneidade.

9.5. SUSPENSAO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO

A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Beneditinos-Pl

q§,* P
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9.4. ADVERTÊNCIA
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
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pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da
intimação;

9.6. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o
Município de Beneditinos nos seguintes prazos e situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contrah.ralmente e na
licitação que teúa acarretado prejuízos significativos para o Município de
Beneditinos;

II - Execuçâo insatisfatóna do objeto deste ajuste, se antes tiver havido
aplicação da sançâo de advenência.

b) Por um ano

I Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pelo Município de Beneditinos.

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado:

I - Fomecer produtos em desacordo com as especificações ou com qualquer
outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não

efetuando suâ subslituição ou correção no prazo determinado pelo Município de
Beneditinos;

II Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao

Município, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo
licitâtóriol

lll - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçào;

IV - Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o

Município de Beneditinos, em virtude de atos ilícitos praticados;

V - Reproduzir, diwlgar ou utilizat em beneficio próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham coúecimento em razão

da execução deste contrato, sem consentimento prévio do Município de

Beneditinos.

9.7. DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo

acompanhamento da execução contratual a Comissão de Licitação Municipal de

{§}
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Beneditinos-Pl, se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
Município de Beneditinos-Pl, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de Beneditinos-Pl ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

9.8. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da purução ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a Comissão de Licitação Municipal de
Beneditinos-Pl, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

9.9. A declaração de inidoneidade para licitar e conÍratar com toda a Administração
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quâisquer tdbutos;

b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçào;

c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município
de Beneditinos-PI, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzirem, dirulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empÍegados teúam tido coúecimento em
razão de execução deste contrato, sem consentimento previo do Município de
Beneditinos-Pl, em caso de reincidência;

e) apresentarem ao Município de Beneditinos-Pl qualquer documento falso, ou
falsificado no todo ou em paÍe, com o objetivo de participar da licitação, ou no
curso da relaçâo contratual;

9.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 9.2. a 9.4., o licitante ou
contratado estií sujeito ao pagamento de indenizaçâo por perdas e danos, podendo ainda
o Município de Beneditinos-PI propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgâos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício proÍissional a elas pertinentes:

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

9.1L Nenhum pagamento será feito ao fomecedor que teúa sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

9.12. As sanções serão aplicadas pelo Secreúrio Municipal de Administração, facultada
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

M*
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com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de l0 (dez) dias da
abertura de vista, conforme § 3'do art. 87 da Lei n' 8.666193.

9.13. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento nào eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

9.14. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da
Lei n' 8.666/93, nos casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos
detalhes executivos ou de prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Beneditinos-Pla
comprovar a impossibilidade do fomecimento nos prazos estipulados;

d) Atraso injustificado no fornecimento;

e) A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
Município de Beneditinos-P[;

f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante
contratado a outrem, cessão ou transferência tolal ou parcial, bem como fusão,
cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido previamente pelo
Município de Beneditinos-PI;

g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i) Decretação de falência ou a instâuraçào de insolvência civil em condições que,

a juízo do Município de Beneditinos-Pl, poúam em risco o fomecimento;

j) Dissolução da sociedadc contratada;

l) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da esÍutura do licitante
contrâtado que, a juízo do Município de Beneditinos-Pl, prejudique a execução

do Contrato;

m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinâdâs pelo Município de Beneditinos-Pl e

exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

I - Administrativamenle, nos seguintes casos:

M
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n) Suspensão de sua execuçào, por ordem escritâ do Município de Beneditinos-
PI por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pâgamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contrâhrâlmente impreüstas
desmobilizações. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que sejâ
normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (novenra) dias dos pagamentos devidos pelo Município
de Beneditinos-Pl, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas
destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perhrbâção da ordem interna
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que
seja impeditivo da execução do Contrato.

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art.27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.

IIi - Judicialmente

9. 15. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade compelente.

9.16. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço
público. prevista nas letras "1", "m", do inciso "I" do 9.14., sem que haja
culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido,
regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execuçào do Contrato até a ütÀ da rescisão;

III - Pagâmento do custo da desmobilização

9.17. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", ''c", "d", ".","f', "g",
"h" "l', 'J-, "k" "1" e "q", poderá acarretâr âs seguintes consequências, aplicáveis
segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrâr, por
ato próprio do Municipio de Beneditinos-PI;
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II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação,
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliaçâo na
forma do inciso V do Art. 58, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de Beneditinos-
PI dos valores das multas e indenizações a ela devidas;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrâto até o limite dos prejuízos causados
ao Município de Beneditinos-PI.

9.18. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a
critério do Município de Beneditinos-Pl, que poderá dar continuidade às obras, serviços
e fomecimento por execução direta ou indireta.

9.19. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Municipio de Beneditinos-
PI, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das

obras, serviços e fomecimento, sem prévia e expressa autorização do Município de

Beneditinos-PI.

9.20. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão

aquele previsto no AÍ. 393 do Código Civil Brasileiro.

9.21. Os casos de rescisão contratual serào formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS:

I l.l. Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser alterado
unilateralmente pela Contratante ou por acordo das paÍes, nos termos do Artigo 65, da

Lei n' 8.666/93, incisos I e II, Lei n' 8.666193;,

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que a Contratanie unilateralmente entender necessárias nas

quantidades do objeto, na forma do parágrafo l'do AÍigo 65 da Lei n" 8.ó66193,

preservados que ficam as composições consensuais,

I 1.3. A qualquer tempo! as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos
ao presente Contrato, objetivando resolver, na esfera administraÍiva, os casos omissos

ou questões suscitadas durante a vigência do mesmo, nâ forma da Lei n" 8.6ó6193 e

alterações previstas na Lei n' 8.883/94, conforme conveniência da Administração
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRf,SCRIÇÕES DIVERSAS:

12.1. Fazem parte integrante deste Contrato, o edital de licitâção, as especificações

anexâdas ao edital, o termo de referência e todos os outros anexos do edital, a Ordem de
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Serviços pela Contratante, os preços apresentados pela Contratada e registrados na Ata
de Registro de Preços;

12.2. A CoíÍÍatada se obriga a manter durante o período de execução deste Contrato as

condições exigidas para a habilitação e especificações do objeto;

12.3. A publicidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos
Aditivos, dar-se-á através do Diário Oficial dos Municípios, nos termos do Parágrafo
Único, do Artigo 61, da Lei n" 8.666193, com as aiterações previstas pela Lei n'
8.883/94, tudo providenciado pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo:

l3.l.As paÍes contratantes elegem o foro da Comarca de Altos-PI, para dirimir
quaisquer dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia renúncia pelas partes,

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado
pelas pârtes contratantes e duas testemunhas, pâra que produzam seus efeitos legais,
comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as

suas cláusulas.

s-PI, 25 deianeiro de 2020

Jull
Prefeito

endes urta
Muruc Bene os-PI

Odilon Lustosa Da Silva
O LUSTOSA DA SILVA & CIA LTDA
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